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Guião para o estagiário 

Comissão de Estágios da Ordem dos Nutricionistas  

• • • 

 

 

 

http://www.ordemdosnutricionistas.pt/ver.php?cod=0W0B
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/ver.php?cod=0A0B
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/ver.php?cod=0A0B
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http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/7-Regulamento-Inscricao-3082016.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/7-Regulamento-Inscricao-3082016.pdf
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http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/5-Regulamento-Quotas-Taxas-2732016.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/5-Regulamento-Quotas-Taxas-2732016.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/inscricoes_form.php?cod=0B0B0B
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/inscricoes_form.php?cod=0B0B0B


• • •  



O projeto de estágio desenvolvido de acordo com o modelo em vigor que integra o processo de inscrição do 

candidato, e é sujeito a aprovação pela CE. Sempre que o projeto de 

estágio não cumpra com os objetivos de estágio, a CE solicita a sua 

reformulação, tendo o candidato 10 dias úteis para proceder à entrega do 

projeto com as reformulações solicitadas. 

 
• • • 



• • •  



• O período de estágio profissional tem a duração de 6 meses, sem prejuízo da possibilidade de suspensão 

ou prorrogação do mesmo.  

• A contagem do período de estágio inicia-se na data comunicada ao candidato na sequência do 

deferimento do processo de inscrição.  

• Com requerimento do estagiário, devidamente fundamentado, 

pode ser fixada data diferente do constante no modelo 

operacional de estágios, sendo que nunca poderá ser anterior à 

data da entrega do processo de inscrição completo. O 

requerimento é analisado e aprovado pela Direção, e carece de 

deliberação prévia da CE. 
• • • 



• • •  



• • • 

 



• • •  



 

• • • 

http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E032_V10_Relatorio_Final_de_Estagio_Profissional_da_Ordem_dos_Nutricionistas_06-10-2017.doc
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E017_V4_Folha_de_assiduidade_GLOBAL.xls
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E023_Relatorio_Orientador_V7_14-12-2016.doc
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/Questionario_AV_3.pdf


• • •  



• O estagiário é notificado da marcação das provas com pelo 

menos cinco dias de antecedência, devendo, em caso de 

impedimento, apresentar justificação à Ordem no prazo máximo 

de dois dias após notificação. 

• Caso o estagiário não compareça na prova agendada, sem 

justificação previamente aceite pela Direção, mesmo com aviso 

prévio de ausência, será considerada a respetiva reprovação, 

como todas as consequências regularmente previstas. 

 

 

 

• • • 
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Estatuto 

Regulamentos 

Código de Ética 

Início de estágio 

  
Registo de horas 

Término de estágio 

Guiões 

 

 
 

http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/1-Estatuto-Lei-1262015.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/3-Regulamento-de-Organizacao-5892016.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/2-Regulamento-Eleitoral-5902016.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/7-Regulamento-Inscricao-3082016.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/Regulamento_de_Estagios_da_ON_n484-2017.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/5-Regulamento-Quotas-Taxas-2732016.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/legislacao/em_vigor/6-Regulamento-Disciplinar-5882016.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/ver.php?cod=0A0O
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E027_V7_Requerimento_para_candidatura_ao_estagio_profissional.doc
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E022_V3_Declaracao_de_compromisso_do_orientador.docx
https://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E025_V9_Declaracao_de_Compromisso_e_Aceitacao_de_Estagio_da_Entidade_Recetora.doc
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E016_V4_Folha_de_assiduidade_MENSAL.xls
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E017_V4_Folha_de_assiduidade_GLOBAL.xls
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E032_V10_Relatorio_Final_de_Estagio_Profissional_da_Ordem_dos_Nutricionistas_06-10-2017.doc
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/E023_Relatorio_Orientador_V7_14-12-2016.doc
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/Questionario_AV_3.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/Guiao_para_elaboracao_de_projeto_V4_19-01-2018.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/comunicados/Guiao_para_o_Orientador_V1_17-03-2017.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/Objetivos_especificos_minimos_para_as_areas_de_atividade_V1_30-10-2017.pdf
http://www.ordemdosnutricionistas.pt/documentos/estagios/documentacao/Guiao_para_a_entidade_recetora_V1_19-01-2018.pdf
mailto:estagios@ordemdosnutricionistas.pt

